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DECISÃO DA PREGOEIRA 

PREGÃO Nº 005/2024 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada 

através do decreto nº 081/2024 de 14/05/2024, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pela proponente, 

a seguir: 

Relação de Amostras: CLASSMED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ Nº 

01.238.535/0001-59 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

076 Seringa 3ml, confeccionada em 

polipropileno de alta transparência, 

atóxica e apirogênica, impedindo 

possíveis perdas durante a aplicação, 

devido ao cilindro com anel de 

retenção, siliconizada internamente 

para suaves deslizes e maior controle 

durante aplicação. Escala numerada a 

cada 0,5ml e a cada 0,1ml impressa em 

tinta preta, embalada indivualmente 

em papel cirúrgico em embalagem tipo 

bliste, garantindo a integridade. 

Bico Luer Lock (rosca dupla), 

esterilizada por òxido de Etileno, 

aprovada pelo INMETRO. 

MEDIX APROVADO 

 

Rancho Alegre - PR, 26 de julho de 2024. 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 109/2024 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro 

de Preços, COMPROMISSO entre a empresa HERNANDES & CIA LTDA, e o MUNICÍPIO DE RANCHO 

ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: HERNANDES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 20.798.806/0001-84, com sede e foro na Rua Domingos Jorge Velho, n° 701, Jardim Riviera, CEP: 

86.187-030, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) AUDENIR APARECIDO 

HERNANDES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.289.405-2/SSP-PR, inscrito(a) no 

CPF sob nº 726.831.809-00. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cambé – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futuras e possíveis aquisições, de 

diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro de Preços, para serem 

utilizados no Programa de Serviço e Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Projeto Construindo Sonhos, 

Escola Municipal Arthur Serafim Marques e Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, 

além de organização, enfeites e decorações das campanhas de prevenção e conscientização, desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 

015/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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Valor Total: R$ 103.046,30 (cento e três mil quarenta e seis reais e trinta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24/07/2024 à 23/07/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 24 de julho de 2024. 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Audenir Aparecido Hernandes 

HERNANDES & CIA LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Ana Paula Moreira da Silva 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro 

de Preços, COMPROMISSO entre a empresa ANGELIQUE ORLANDINA CORREA, e o MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: ANGELIQUE ORLANDINA CORREA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 15.508.827/0001-88, com sede e foro na Rua Eduardo Vicente de Mello, n° 1600, Rio do 

Meio, Itajaí – SC, CEP: 88.319-899, representada pelo(a) Senhor(a) ANGELIQUE ORLANDI-NA CORREA 

MALBURG, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 15097706/SSP-SC, inscrito(a) no CPF 

sob nº 557.593.869-72. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Itajaí – SC. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futuras e possíveis aquisições, de 

diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro de Preços, para serem 

utilizados no Programa de Serviço e Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Projeto Construindo Sonhos, 

Escola Municipal Arthur Serafim Marques e Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, 

além de organização, enfeites e decorações das campanhas de prevenção e conscientização, desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 

015/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:29.07.2024
10:09:45 -03

                            30 / 49



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 29 de Julho de 2024                      Ed. nº 920                        PÁG. 31 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:29.07.2024
10:09:45 -03

                            31 / 49



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 29 de Julho de 2024                      Ed. nº 920                        PÁG. 32 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:29.07.2024
10:09:45 -03

                            32 / 49



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 29 de Julho de 2024                      Ed. nº 920                        PÁG. 33 

 

 

Valor Total: R$ 23.668,06 (vinte e três mil seiscentos e sessenta e oito reais e seis centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24/07/2024 à 23/07/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula 

Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 24 de julho de 2024. 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Angelique Orlandina Correa Malburg 

ANGELIQUE ORLANDINA CORREA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Ana Paula Moreira da Silva 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para futuras e possíveis aquisições de diversos 

Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro de Preços, COMPROMISSO entre a empresa ELÉTRICA ZEUS LTDA, e o 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: ELÉTRICA ZEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 48.914.445/0001-03, com sede e foro 

na Rua Beatriz Antunes Stefanes, n° 300, Bairro Jardim Bela Vista, Campos Novos – SC, representada pelo(a) Senhor(a) VILMAR DIETER KRUTZMANN, 

brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 1512154, inscrito(a) no CPF sob nº 430.689.959-49. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Campos Novos – SC. 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futuras e possíveis aquisições, de diversos Materiais de Artesanato e 

Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro de Preços, para serem utilizados no Programa de Serviço e Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

Projeto Construindo Sonhos, Escola Municipal Arthur Serafim Marques e Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, além de 

organização, enfeites e decorações das campanhas de prevenção e conscientização, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde do município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses, em atendimento ao 

Edital Pregão Eletrônico nº 015/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e 

preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON M 2,5 

– 20CM – PCT COM 100 UNID 

NOVE54 PCT 240 R$ 5,97 R$ 1.432,80 

  

Valor Total: R$ 1.432,80 (mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24/07/2024 à 23/07/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 
com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 24 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Vilmar Dieter Krutzmann 

ELÉTRICA ZEUS LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

Ana Paula Moreira da Silva 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro 

de Preços, COMPROMISSO entre a empresa ACADEMICA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, e o MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: ACADEMICA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.889.651/0001-66, com sede e foro na Avenida Nilza de Oliveira Pepino, n° 1603, 

Sala 02, Centro, Ubiratã – PR, representada pelo(a) Senhor(a) MARIA BERENICE DE MELO, brasileira, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.324.497-5 SESP-PR, inscrito(a) no CPF sob nº 022.351.939-

19. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Ubiratã – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futuras e possíveis aquisições, de 

diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro de Preços, para serem 

utilizados no Programa de Serviço e Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Projeto Construindo Sonhos, 

Escola Municipal Arthur Serafim Marques e Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, 

além de organização, enfeites e decorações das campanhas de prevenção e conscientização, desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 

015/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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VALOR TOTAL: R$ 3.278,04 (três mil duzentos e setenta e oito reais e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24/07/2024 à 23/07/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 
com a Lei 14.133/21. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 24 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Maria Berenice de Melo 

ACADEMICA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Ana Paula Moreira da Silva 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro 

de Preços, COMPROMISSO entre a empresa M.L COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, e o MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: M.L COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 44.651.148/0001-61, com sede e foro na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 

644, Sala B, Centro, Crissiumal – RS, representada pelo(a) Senhor(a) MARIA LAURA ALTERMANN 

PALOMAS, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8094937301, inscrito(a) no CPF sob 

nº 026.184.670-19. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Crissiumal – RS 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futuras e possíveis aquisições, de 

diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em geral, pelo Sistema de Registro de Preços, para serem 

utilizados no Programa de Serviço e Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Projeto Construindo Sonhos, 

Escola Municipal Arthur Serafim Marques e Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, 

além de organização, enfeites e decorações das campanhas de prevenção e conscientização, desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 

015/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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 VALOR TOTAL: R$ 7.296,35 (sete mil duzentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24/07/2024 à 23/07/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Maria Laura Altermann Palomas 

M.L COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Ana Paula Moreira da Silva 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2024 – CGM 

 
 

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamento das obrigações relativas ao       fornecimento de 

bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, 

no âmbito da Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

Considerando o disposto nos artigos 58 a 70 da lei Federal 4.320/64 que estatui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

Considerando que o descumprimento da estrita ordem cronológica das exigibilidades dos pagamentos 

pela Administração Pública, nos exatos termos da lei, constitui ato ilícito, a revelar violação aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da probidade administrativa; 

Considerando o disposto no art. 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 
 
 

 
RESOLVE: 

 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A presente Intrução Normativa institui procedimentos, rotinas, deveres e responsabilidades para 

a adequada observância da ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual 

e onerosa firmados pela Administração Pública. 

Art. 2º Para os efeitos deste são adotadas as seguintes definições: 
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- unidade gestora: a unidade orçamentária ou administrativa investida de poder para gerir créditos 

orçamentários e/ou recursos financeiros, de modo a compreender os órgãos, os fundos e as unidades 

administrativas vinculados à administração direta possuidores de competência para licitar e/ou ordenar 

despesas; 

I - obrigação de natureza contratual e onerosa: toda e qualquer obrigação financeira assumida pela 

Administração Pública junto a fornecedor, locatário, prestador de serviços ou responsável pela 

execução de obras; 

II - recursos vinculados: os recursos provenientes de contratos de empréstimo ou de financiamento, 

de convênios, de emissão de títulos ou de qualquer outra forma de obtenção de recursos que exija 

aplicação vinculada a finalidade específica; 

III - recursos não vinculados: os recursos oriundos de receita própria, de transferências ou de outros 

meios para os quais não se ache vinculada especificamente sua aplicação; e 

IV - credor: todo fornecedor, locatário, prestador de serviços ou responsável pela execução de obras 

cujo adimplemento de obrigação contratual mantida com a Administração Pública seja objeto de 

certificação por parte desta. 

Art. 3º Cada unidade gestora manterá listas consolidadas de credores, classificadas por fonte 

diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos 

liquidados. 

§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada 

de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 

§ 2º Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo 

valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite 

do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
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Art. 4º As liquidações devem ser realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido nesta Instrução. 

§ 1º O instrumento convocatório da licitação e/ou o termo de contrato estabelecerão plano, metodologia, 

instrumentos para o exercício da fiscalização, mediação e certificação da prestação contratada, 

notadamente com referência à estipulação de regras para a liquidação da despesa e à definição acerca 

do detentor da responsabilidade pelo atesto, devendo, para tanto, serem efetuadas adequações em 

“nota de empenho de despesa, ordem de compra ou ordem de execução de serviço” quando tais 

documentos figurem no processo de despesa em substituição ao instrumento contratual. 

§ 2º A ausência no instrumento contratual da estipulação de regras para a liquidação da despesa, bem 

como da definição acerca do detentor da responsabilidade pelo atesto da mesma, nos termos referidos 

no parágrafo anterior, sujeita os responsáveis às sanções previstas na Lei. 

Art. 5º O servidor responsável pelo atesto da pertinente despesa, adotará as providências necessárias 

para a conclusão da etapa de liquidação. 

Art. 6º Devidamente cumprida à fase de atesto da liquidação e juntada toda a documentação necessária, 

o processo deverá ser encaminhado, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, ao setor de contabilidade 

para que este proceda à realização do registro da liquidação da despesa no respectivo sistema 

orçamentário, financeiro e contábil. 

Art. 7º Após o cumprimento de todas as providências de que trata o artigo anterior, a documentação 

deve ser inserida na lista de credores para posterior pagamento. 

Art. 8º Tão logo, o responsável pelo fiscal do contrato, deverá valer-se de cópia da documentação para 

fins de acompanhamento do respectivo processo. 

Art. 9° Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
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Parágrafo único. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 

falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será 

reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa 

contratante. 

CAPÍTULO III 
 

DO PAGAMENTO NA ORDEM CRONOLÓGICA DAS EXIGIBILIDADES 

 
Art. 10. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitada 

a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e de acordo com os prazos 

estabelecidos no calendário anual de pagamentos estabelecido pelo chefe do poder executivo. 

Art. 11. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado 

pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. 

Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração 

Publica na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 

Art. 12. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem 

de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 

Parágrafo único. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

 

CAPÍTULO IV 

 
DA ADMISSIBILIDADE DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

Art. 13. Far-se-á admissível a quebra da ordem cronológica de pagamentos tão somente em caso de: 

I - grave perturbação da ordem; II - estado de 

emergência; 

III - calamidade pública; 
 

IV - decisão judicial ou do Tribunal de Contas que determine a suspensão de pagamento; e 
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V – demais relevantes razões de interesse público. 

 
Parágrafo Único. O pagamento em desacordo com a ordem cronológica de exigibilidades, 

relativamente a qualquer das hipóteses previstas nos incisos do caput, deverá ser precedido de 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador de despesas, fazendo-se obrigatória a 

publicação da mesma no Diário Oficial. 

CAPÍTULO V 

 
DA DESOBRIGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA DE 

PAGAMENTOS 

Art. 14. Não se sujeitarão às disposições deste Decreto os pagamentos decorrentes de: 

 
I - suprimento de fundos, assim consideradas as despesas realizadas em regime de adiantamento, 

nos termos do art. 68 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

- remuneração e demais verbas devidas a agentes públicos, inclusive as de natureza indenizatória, 

a exemplo de diárias, ajudas de custo, auxílios, dentre outras; 

II - contratações com concessionárias de serviços públicos; IV – 

obrigações consorciadas; 

V - obrigações tributárias; 

 
VI – contratações para serviços de saúde de ordem emergencial que possam causar risco de saúde a 

munícipes; 

 

VII – custas com serviços em âmbitos sociais; conforme a Lei Municipal nº 162 de 06 de Maio de 2010. 

 
VIII - custas processuais, parcelamentos e financiamentos; e 

 
IX- outras despesas que não sejam regidas pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

X – despesas com publicações de Atos Normativos e documentos licitatórios. 
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CAPÍTULO VI 

 
DOS RESTOS A PAGAR 

 
Art. 15. Com referência às despesas empenhadas e não pagas até o dia 31 de dezembro de cada 

exercício financeiro, que venham a ser inscritas em Restos a Pagar, para efeito de cumprimento da 

ordem cronológica de pagamento, deverá ser observado o que se segue: 

I - as despesas inscritas como restos a pagar processados, deverá ser observada a estrita ordem 

cronológica dos seus correspondentes atestos, terão prioridade de pagamento sobre as que venham 

ser liquidadas no decorrer do exercício seguinte à efetiva inscrição; e 

II - toda despesa registrada em restos a pagar não processados terá como marco inicial para 

observância da ordem cronológica de pagamento a sua efetiva liquidação, o que, nos termos da 

presente Instrução Normativa, corresponderá à data da emissão do seu respectivo atesto. 

Art. 16. O disposto no artigo anterior aplicar-se-á aos Restos a Pagar inscritos a partir do exercício 

financeiro de 2024, restando o dever de estabelecimento de cronograma de pagamento para as suas 

dívidas contraídas ao longo dos exercícios anteriores. 

CAPÍTULO VII 

 
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE ACERCA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

 

Art. 17. Cada unidade gestora, à luz dos arts. 48, §1°, inciso II, e 48-A, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, arts. 2º, § 2º, inciso II, e 7º do Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010, fica obrigada 

a assegurar a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, em meios 

eletrônicos de acesso público, de informações pormenorizadas acerca da execução orçamentária e financeira da 

despesa, no que concerne aos atos praticados para a observância da ordem cronológica de pagamentos, nos 

termos das diretrizes traçadas no presente Decreto. 
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CAPÍTULO VIII 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 18. O contratado poderá representar ao ordenador de despesas para contestar a omissão de seu 

crédito na ordem cronológica de pagamentos. 

Art. 19. O descumprimento das regras deste Decreto sujeita os responsáveis às sanções legais 

cabíveis. 

Art. 20. Este Instrução Normativa entra em vigor em na data de sua publicação. 
 
 
 

Rancho Alegre/PR, 26 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marcelo Luiz Rosa 
Coordenador de Controle Interno 

Portaria nº 062/2023 
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ANEXO ÚNICO 

FLUXO DE TRABALHO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ETAPA 04 

O setor contábil realiza o registro da 
liquidação no sistema e encaminha 

a tesouraria para pagamento. 

ETAPA 03 

Com o cumprimento da obrigação 
por parte do credor, o servidor 

atesta o recebimento, através de 
carimbo aposto e assinado no 
documento fiscal, efetivando a 

liquidação da despesa, após 
encaminha-se para o setor contábil. 

ETAPA 05 

A tesouraria recebe o processo de 
empenho para compor a lista de 

credores, por fonte diferenciada de 
recursos, separando os credores de 
baixo valor, a fim de complememtar 

a fase final da despesa, o 
pagamento. 

ETAPA 02 

O servidor confere se o credor 
cumpriu com a obrigação, caso 

negativo serão adotadas 
providências para a conclusão da 
etapa de liquidação, caso positivo 

segue para a liquidação. 

 

 

ETAPA 01 

O setor demandante recebe o 
documento fiscal para conferência e 

atesto. 
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PORTARIA Nº. 173/2024 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2024 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 24/07/2024, 

encerrando-se em 31/12/2024, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em prestação de 

serviços de “publicação” em Jornal Diário de Grande Circulação, em atendimento ao Art. 54° da Lei 

14.133/2021, para publicações de extratos de Editais de Licitações e Contratações públicas deste Município 

de Rancho Alegre, o Servidor indicado, Sócrates Itamar da Silva Corrêa, Diretor de Planejamento e como 

suplente, o Sr.  Paulo Henrique Vieira da Silva, Agente Administrativo.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 069/2024  
Fiscal Titular: SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORRÊA  
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: EDITORA BEM PARANÁ LTDA 
Valor total do Contrato: R$ 15.645,00 (quinze mil seiscentos e quarenta e cinco reais) 
Vigência: 24/07/2024 a 31/12/24 Modalidade: DISPENSA Nº 057/2024  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias do 
mês de julho de 2024. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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